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PROJETO DE LEI Nº         /2022
Autor: ADILSON HENRIQUE

Denomina-se “Julio Cesar Pereira”, a via pública que específica. 

Art. 1º – Fica denominado “Julio Cesar Pereira”, a  via pública n° 08, localizada
Residencial Amor, Borda da Mata.

Art.  2º  –  As  despesas  com a  execução  da  presente  Lei  correrão à  conta  de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art.  3º –  Esta Lei  entrará em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as
disposições em contrário. 
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                                                                   HISTÓRICO

Julio Cesar Pereira

Julio Cesar Pereira  nasceu em Petrópolis - Rio de Janeiro.Filho de José Joaquim e
de Nilza de Sa Pereira.

Veio  para  Caçapava  no  ano  de  1984  para  trabalhar  na  Fábrica  Mafersa.
Em  1989  saiu  da  Mafersa  e  abriu  uma  Officina,  empresa  especializada  em  consertos  de
aparelhos  eletrônicos  e  manutenção  de  circuitos  de  máquinas  industriais.
Foi casado com Lucila Hyppolito, artista plástica, com quem teve duas filhas, Lia e Larissa.

Prestou anos de serviços à Prefeitura de Caçapava,  trabalhou em um projeto
sobre trefilação no Instituto Técnico da Aeronáutica.

Era  conhecido  na  cidade  como  professor  Pardal,  pois  conhecia  muito  de
eletrônica e construía circuitos e placas, modificando aparelhos antigos para que continuassem
funcionando.

Faleceu no dia 29/06/2021, vitima de COVID 19, deixando muitas saudades.
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                                                             JUSTIFICATIVA        

      

Este  Projeto  de  Lei  visa  denominar  “Julio  Cesar  Pereira”,  a  via  pública  que
específica.  

A  denominação  da  via  dar-se  a  em homenagem a  sr.  Julio, uma pessoa  que
dedicava sua vida a ajudar as pessoas mais carentes e muitas vezes tirava do seu sustento para
ver o bem do próximo.

Sr. Julio merece ser lembrado por  seu exemplo e alegria, por acreditar em dias
melhores. 

Deixando-nos saudades e um verdadeiro legado de trabalho e amor ao próximo.

 Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 06 de dezembro de 2022.
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